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ESTATUTOS

de

Cotecna Inspection SA

TÍTULO PRIMEIRO : DENOMINAÇÃO – SEDE – OBJECTIVO – DURAÇÃO

Artigo 1

Existe, sob a denominação social de Cotecna Inspection SA uma sociedade anónima, regida pelos presentes estatutos e, para todos os casos não previstos neles, pelo Título XXVI do Código Suíço de Obrigações.

Artigo 2

A sede da sociedade está estabelecida em Genebra.

Artigo 3

A sociedade tem por objectivo:

a) todas operações de control, inspecção, avaliação, estudos técnicos qualitativos e quantitativos para conta de terceiros sobre quaisquer matérias prima, brutas, semi-lavoradas, lavoradas como também sobre todos equipamentos, máquinas e instalações de qualquer natureza;

b) todos trabalhos de testes e análises físicas e químicas.

A sociedade poderá também efectuar todas operações comerciais, financeiras, mobiliárias ou imobiliárias em relação directa ou indirecta com o seu objectivo e criar sucursais e filiais na Suiça e no estrangeiro.

Artigo 4

A duração da sociedade é indeterminada.

TÍTULO II : CAPITAL SOCIAL E ACÇÕES

Artigo 5

O capital social é fixado na importância de dois milhões de francos (Frs 2’000’000.--) inteiramente realizado.

Está dividido em duas mil (2000) acções de mil francos (Frs 1’000.--) cada uma.

Artigo 6

As acções são AO PORTADOR.

São numeradas e assinadas por um administrador.

A sua cessão realiza-se por transferência do título.

Em vez de acções, a sociedade pode emitir certidões de acções.

As acções ao portador poderão, em qualquer momento, ser convertidas em acções nominativas por resolução da assembleia-geral.

Artigo 7

Cada acção é indivisível em relação com a sociedade, a qual reconhece apenas um proprietário para uma acção.

Cada accionista tem direito a uma parte do lucro resultando do balanço e do produto da liquidação, na proporção dos pagamentos realizados sobre o capital social.

Os accionistas são apenas obrigados às prestações estatuárias e não respondem das dívidas sociais.

TÍTULO III – ASSEMBLEIA-GERAL

Artigo 8

A assembleia-geral é o poder supremo da sociedade.

Suas decisões são obrigatórias para todos os accionistas, mesmo não presentes ou não representados.

As decisões da assembleia-geral que infringem a lei ou os estatutos podem ser atacadas pelo conselho de administração ou por qualquer accionista, nas condições previstas nos artigos 706, 706a e 706b do Código de obrigações.

Artigo 9

A assembleia-geral dos accionistas há o direito inalienável:

1. de adoptar e modificar os estatutos;

2. de nomear os membros do conselho de administração e do órgão de fiscalização;

3. de determinar a remuneração dos membros do Conselho de administração;

4. de aprovar o relatório anual, as contas anuais e as contas do grupo;

5. de determinar o emprego do lucro resultando do balanço, particularmente fixar o dividendo e os direitos;

6. de dar descarga aos membros do conselho de administração;

7. de tomar todas as decisões que lhe são reservadas pela lei ou os estatutos.

A assembleia-geral pode também revogar os membros do conselho de administração e os fiscais.

Artigo 10

A assembleia-geral ordinária realiza-se cada ano dentro dos seis meses que seguem o encerramento do exercício.

Uma assembleia-geral dos accionistas pode ser convocada extraordinariamente tantas vezes quanto for necessário.

As disposições a seguir aplicam-se às assembleias-gerais ordinárias e extraordinárias.

Artigo 11

A assembleia-geral é convocada pelo conselho de administração e, se for preciso, pelos fiscais, os liquidadores ou os representantes dos obrigatários.

Um ou vários accionistas, representando juntos dez por cento pelo menos do capital social, podem também requerer a convocação da assembleia-geral ou a inscrição de um objecto na ordem do dia.

Além disso, accionistas cujas acções perfazem um valor nominal de um milhão de francos podem requerer a inscrição de um objecto à ordem do dia.

A convocação e a inscrição dum objecto à ordem do dia devem ser requeridas por escrito mencionando os objectos de deliberação e as proposições.

Artigo 12

A assembleia-geral é convocada pelo menos vinte dias antes da data da sua reunião, por aviso inserido na Folha oficial suíça do comércio.

São mencionados na convocação os objectos inscritos na ordem do dia, bem que as propostas do conselho de administração e dos accionistas que pediram a convocação da assembleia ou a inscrição de um objecto à ordem do dia.

O relatório de gestão e o parecer da fiscalização são colocados à disposição dos accionistas, na sede da sociedade ou nas filiais, se as houver, o mais tardar vinte dias antes da assembleia-geral ordinária.

Cada accionista pode exigir que um exemplar desses documentos lhe seja entregue nos melhores prazos.

Nenhuma decisão pode ser tomada sobre objectos que não foram devidamente inscritos na ordem do dia, salvo sobre as propostas de convocar uma assembleia-geral extraordinária ou de instituir uma fiscalização especial.

Não é necessário anunciar com antecedência as propostas entrando no âmbito dos objectos inscritos na ordem do dia, nem as deliberações que não devem ser seguidas por voto.

Artigo 13

Os proprietários ou os representantes da totalidade das acções podem, se não houver oposição, realizar uma assembleia-geral sem observar as formas previstas para sua convocação.

Enquanto estão presentes, esta assembleia tem o direito de deliberar e estatuir validamente sobre todos os objectos que são da competência da assembleia-geral.

Artigo 14

Perante a sociedade, o portador duma acção é autorizado a exercer o direito de voto, por tanto que justifica da sua posse pela produção da acção ou de qualquer outra maneira prescrita pelo conselho de administração.

Um accionista pode fazer representar suas acções por um terceiro, accionista ou não.  

A acção onerada por um direito de usufruto é representada pelo usufrutuário, que é responsável perante o proprietário se não tomar os interesses dele em equitativa consideração.

Se a sociedade propuser aos accionistas de os representar numa assembleia-geral por um membro dos seus órgãos ou por outra pessoa dependente dela, tem que designar também uma pessoa independente que os accionistas podem encarregar de os representar.

Os órgãos, os representantes independentes e os representantes depositários devem comunicar à sociedade o número, a espécie, o valor nominal e a categoria das acções que representam.

Artigo 15

A assembleia-geral é presidida pelo presidente do Conselho de administração ou, na sua ausência, por um outro administrador ou ainda, em caso de falta, por outro accionista.

O presidente designa o secretário, o qual pode não ser accionista, esta função podendo ser, se necessário, exercida pelo oficial público requerido de lavrar acta das deliberações em forma autêntica.

Artigo 16

Os accionistas exercem o direito de voto deles à assembleia-geral na proporção do valor nominal de todas as acções deles.

Cada accionista tem direito a pelo menos um voto, mesmo se possuir uma única acção.

Artigo 17

A assembleia-geral é validamente constituída seja qual for o número dos accionistas presentes ou representados.

Toma as suas decisões e procede às eleições por maioria absoluta dos votos atribuídos às acções representadas.

Se um segundo turno de escrutínio for necessário, a maioria relativa é suficiente.

No caso de empate dos votos, o do presidente não é preponderante.

Contudo, uma decisão da assembleia-geral recolhendo pelo menos os dois terços dos votos atribuídos às acções representadas e a maioria absoluta dos valores nominais representados é necessária para:

1. A modificação do objectivo social;

2. A introdução de acções com direito de voto privilegiado;

3. A restrição da transmissibilidade das acções nominativas;

4. O aumento autorizado ou condicional do capital social;

5. O aumento do capital social pelo meio de fundos próprios, em troca de contribuição em natureza ou em vista duma retomada de bens, e a outorga de vantagens particulares;

6. A limitação ou a supressão do direito de subscrição preferencial;

7. A transferência da sede da sociedade;

8. A dissolução da sociedade sem liquidação.

Artigo 18

O conselho de administração toma as medidas necessárias para a constatação do direito de voto dos accionistas.

Ele cuida da redacção da acta, a qual menciona:

1. O número, a espécie, o valor nominal e a categoria das acções representadas pelos accionistas, os órgãos assim que os representantes independentes e os representantes depositários;

2. As resoluções e o resultado das eleições;

3. Os pedidos de informações e as respostas dadas;

4. As declarações das quais os accionistas pediram a inscrição.

A acta é assinada pelo presidente e pelo secretário da assembleia.

Os accionistas têm o direito de consultar a acta.

TÍTULO IV – CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Artigo 19

A sociedade é administrada por um conselho de administração composto por um ou vários membros, escolhidos entre os accionistas e nomeados pela assembleia-geral.

Se outras pessoas forem chamadas para tomar parte nele, só podem entrar depois de ter-se tornadas accionistas.

Artigo 20

A maioria dos membros do Conselho de administração tem que ser de nacionalidade suíça e ter domicílio na Suíça.

Quando uma única pessoa esta encarregada da administração, tem que ser de nacionalidade suíça e ter o seu domicilio na Suíça.

Artigo 21

A duração das funções dos administradores é de um ano; termina com a assembleia-geral ordinária seguindo a expiração do seu mandato.

São reelegíveis.

Em caso de pluralidade de membros, o conselho de administração designa o seu presidente e o secretário, o qual não necessita pertencer ao conselho.

Artigo 22

Se o conselho de administração for composto por vários membros, suas decisões são tomadas à maioria dos votos emitidos pelos membros presentes, à condição contudo que eles formem a maioria do conselho.

O conselho de administração é presidido pelo presidente, em falta dele pelo vice-presidente ou, em falta deste, por outro administrador.

No caso de empate dos votos, o do presidente não é preponderante.

Artigo 23

É lavrada acta das decisões e deliberações do conselho de administração.

A acta é assinada pelo presidente e pelo secretário. Tem que mencionar os membros presentes.

É lavrada acta mesmo quando uma única pessoa esta encarregada da administração.

Os extractos das actas são assinadas por um membro do conselho.

As deliberações do conselho de administração podem também ser tomadas na forma de aprovação duma proposição dada por escrito, a menos que a discussão seja requerida por um dos seus membros. Devem ser registradas na acta.

Artigo 24

O conselho de administração pode tomar decisões sobre todos os negócios que não são atribuídos à assembleia-geral pela lei ou pelos estatutos.

Ele gere os negócios da sociedade na medida que não delegou a gestão deles.

Ele há as atribuições intransmissíveis e inalienáveis seguintes:

1. Exercer a alta direcção da sociedade e estabelecer as instruções necessárias;

2. Determinar a organização;

3. Determinar os princípios da contabilidade e da fiscalização financeira assim que o plano financeiro por tanto que este seja necessário à gestão da sociedade; 

4. Nomear e revogar as pessoas encarregadas da gestão e da representação;

5. Exercer a alta fiscalização sobre as pessoas encarregadas da gestão, para assegurar-se que cumprem a lei, os estatutos, os regulamentos e as instruções dadas;

6. Elaborar o relatório anual, preparar a assembleia-geral e executar suas decisões;

7. Informar o juiz em caso de excesso de dívidas.

O conselho de administração assegura-se que os seus membros sejam convenientemente informados.

Artigo 25

O conselho de administração pode confiar toda ou parte da gestão a um ou vários dos seus membros ou a terceiros, em conformidade com o seu regulamentode de organização.

Este regulamento determina as modalidades da gestão, determina os cargos necessários, enuncia as atribuições e regulariza particularmente a obrigação de fazer relatório.

A pedido de accionistas ou de credores da sociedade que tornam verosímil a existência dum interesse digno de protecção, o conselho de administração informa-los por escrito sobre a organização da gestão.

Artigo 26

O conselho de administração pode delegar o poder de representação a um ou vários dos seus membros (delegados) ou a terceiros (directores), aos quais outorga a assinatura social individual ou colectiva.

Um membro pelo menos do conselho de administração domiciliado na Suiça deve ter qualidade para representar a sociedade.

O conselho de administração pode também nomear procuradores e outros mandatários comerciais.

TÍTULO V – ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO

Artigo 27

A assembleia-geral designa como órgão de fiscalização um ou vários fiscais, e eventualmente fiscais substitutos, nomeados para um ano e reelegíveis; a função de fiscal pode ser desempenhada por uma sociedade fiduciária ou um sindicato de fiscalização.

Pelo menos um dos fiscais deve ter na Suiça o seu domicílio, sua sede ou uma sucursal inscrita no registo do comercio.

Além disso, os revisores devem ter as qualificações necessárias para o desempenho das tarefas deles, e ser independentes do conselho de administração e de um eventual accionista maioritário.

Artigo 28

O órgão de fiscalização apresenta à assembleia-geral um relatório escrito sobre o resultado da sua verificação da contabilidade, das contas anuais, e da contabilidade, em relação com a lei e os estatutos, do emprego do lucro resultando do balanço.

O órgão de revisão deve ser representado à assembleia-geral ordinária, salvo se essa o dispensar por decisão tomada à unanimidade.

Os revisores devem conformar-se às disposições dos artigos 728 e seguinte do Código das obrigações.

TÍTULO VI : CONTAS ANUAIS, FUNDO DE RESERVA, DIVIDENDO

Artigo 29

O ano social começa no dia um de Janeiro e acaba em trinta-e-um de Dezembro de cada ano.

Artigo 30

Para cada exercício e em conformidade com os artigos 662 e seguintes do Código das obrigações, o conselho de administração estabelece um relatório de gestão constituído pelas contas anuais e o relatório anual.

Artigo 31

Fica levantada uma quantia igual ao cinco por cento do lucro do exercício para constituir a reserva geral, até essa atingir o vinte por cento do capital social pago.

O saldo do lucro do exercício é repartido de conformidade com as decisões da assembleia-geral, sobre pré-aviso do conselho de administração.

As disposições imperativas da lei sobre as reservas têm que ser cumpridas.

Artigo 32

O pagamento do dividendo opera-se à época determinada pelo conselho de administração.

O dividendo só pode ser determinado depois que as afectações às reservas legais e estatutárias têm sido operadas de conformidade com a lei e os estatutos.

Dividendos podem ser levantados somente sobre o lucro resultando do balanço e sobre as reservas previstas para este fim.

Qualquer dividendo que não for reclamado dentro de cinco anos após a sua exigibilidade prescreve de pleno direito em favor da sociedade.

TÍTULO VII – LIQUIDAÇÃO

Artigo 33

No caso de dissolução da sociedade para outros motivos que a falência ou uma decisão judiciária, a liquidação efectuar-se pelos cuidados do conselho de administração, salvo se a assembleia-geral for designar outros liquidadores.

Pelo menos, um dos liquidadores tem que ser domiciliado na Suiça e ter qualidade para representar a sociedade.

Artigo 34

Durante a liquidação, os poderes dos órgãos sociais são restringidos aos actos necessários a esta operação e que, pela natureza deles, não são da competência dos liquidadores.

A assembleia-geral dos accionistas conserva o direito de aprovar as contas de liquidação e dar descarga ao(s) liquidador(es).

O ou os liquidadores são autorizados a realizar de comum acordo, se o julgarem conveniente e salvo decisão contrária da assembleia-geral, os prédios que poderiam pertencer à sociedade. Podem, sobre deliberação da assembleia, transferir para terceiros, contra pagamento ou outro contra-valor, o activo e o passivo da sociedade dissolvida.

O activo disponível, depois pagamento das dívidas, é repartido de conformidade com as disposições do artigo 745 do Código das obrigações.

TÍTULO VIII – PUBLICAÇÕES, FORO

Artigo 35

As publicações da sociedade são feitas na Folha oficial suíça do comércio.

Artigo 36

Todas as contestações que poderiam ser levantadas, durante a duração da sociedade ou sua liquidação, seja entre os accionistas e a sociedade ou os outros membros do seu conselho de administração, seus fiscais ou liquidadores, seja entre os accionistas mesmo, por causa dos negócios da sociedade, serão submetidas aos tribunais competentes do Cantão de sede da sociedade, sob reserva de recurso para o Tribunal Federal.

Eu, abaixo assinado, certifico que os presentes estatutos estão conforme aqueles actualmente depositados no Registo do Comércio de Genebra.

Genebra, 07 Dez. 2012



O encarregado



   [L.S. & assinatura ilegível]
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